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DE' 23 DE JAN.EIRO DE 1966.

"Reconhece d€l UliUdade pública
li, Associac3o pró-Dcser.vo:v'mento

'do Ba'rro"ja' Prata"" I

A CÂMARA MUN:CIPALDE NOVA
IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTM:
TES LEGAIS, DECRETA, E EU SAN
CiONO A SEGUINTE LEi:

Art. i9 - Fica r'Bconhecida do
utilidade pública a Assoc.;'laGão pró
D2isenvo;vimen~o do ,Bairro da prata,
com sede provisória à Rua San.tos
Neto, n? 219, Nova Iguaçu. ,

Art. 29 - Esta Le·i ertrará em
vigor na data de sua publ'icação.

AJ'!, 39 - Revogam.s5' as ci'ispO-
l';ções em contrário.----- ----,---=====~


